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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

16º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO 

(7º Regimento de Cavalaria Mecanizado/1971) 

REGIMENTO PIRAGIBE 

TERMO DE ABERTURA 

Aos quatorze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, em 
Bayeux - PB, no 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado, faço a abertura dos 
trabalhos atinentes ao processo de contratação de serviço de manutenção de 
bomba d'água, de NUP 64685.006546/2023-08, referente à Dispensa Eletrônica 
nº 21 /2023 da UASG 160175, amparada pelo art. 75, Il, da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, do que, para constar, lavrei o presente termo. 

MARCOS PAULO FALCÃO LESSA - 2º Sgt 

Chefe da Seção de Serviços Gerais



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

16º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO 
(7º Regimento de Cavalaria Mecanizado/1971) 

REGIMENTO PIRAGIBE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº / 1/2023 

Órgão: Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

Setor Requisitante: Seção de Serviços Gerais 

Dispensa Eletrônica 2) /2023 | NUP: 64685.006546/2023-08 

1. Justificativa da Necessidade 

1.1 A contratação de serviço de manutenção de bombas se faz necessária 

devido a grande utilização e uso e a manutenção periódica para uso do 16º 

Regimento de Cavalaria Mecanizado, visando garantir bom uso e melhor 

eficiência das bombas e realização de manutenção adequada das bombas tem 

importante contribuição para a redução de problemas futuros, além de 

colaborar na economia dos recursos públicos. 

1.2 Sendo assim, conforme Plano de Manutenção desta OMV, as quantidades 

informadas compreendem a manutenção das instalações da OMV da Base 

Administrativa que são administrados por esta Organização Militar. 

1.3. A contratação dos serviços constante no item 2. abaixo está contemplada 

no Plano de Contratações Anual. 

1.4. Não será utilizado o sistema de registro de preços pelos seguintes motivos: 

por se tratar de aquisição única, não havendo necessidade de contratações 

frequentes; visa atender apenas um órgão ou unidade; a contratação do 

serviço será realizada de uma vez; e o quantitativo foi estipulado previamente 

conforme item 2. 

2. Quantidade de material a ser adquirido 



ITEM DESCRICAO DETALHADA _UND CAT/MAT| QNTD 
A.2 - MANUTENGAO PREVENTIVA EM BOMBAS [ 

CENTRIFUGAS - Revisdo geral de bomba 

centrifuga, incluindo: Reviséo geral de bomba Á 

centrífuga, incluindo: 

Desmontagem/Montagem da bomba 

(incluindo seus acessorios); Limpeza, 

jateamento e pintura da carcaga; Inspeção 

visual, dimensional e com liquido penetrante 

1 da carcaga, impelidor, do eixo e de 

componentes internos, com emissão de 

relatório e lista de peças; Fornecimento e 

substituição de juntas, vedações, o-rings, 

gaxetas, retentores e rolamentos (indicados 

pelo manual do fabricante); Balanceamento 

do impelidor; e Substituição do lubrificante de 

mancais e/ou selos (a ser fornecido pelo 

navio). Impelidor com diâmetro acima de 500 

mm. Cada bomba 

sV 2330 02 

B2 - MANUTENCAO PREVENTIVA EM 
MOTORES ELÉTRICOS - Revisão geral 

consistindo de: Desmontagem, limpeza e 

inspeção com emissão de relatório e lista de 

peças; Fornecimento e substituição de 

rolamentos, retentores, vedações e o-rings SV 2615 02 

(indicados pelo manual do fabricante); 

Aplicacdo do revestimento protetor (verniz); 

Balanceamento do rotor; Pintura externa; e 

Montagem. Motor com poténcia acima de 300 

até 500 cv Cada motor 

3. Previsdo de data em que deve ser iniciada a realizacdo dos servicos 

Data estimada para a necessidade do servigo: 06/09/2023. 

” Z 

Quartel em Bayeux - PB, / de ///((7;/% de 2023. 

/ / ) 
Mottezv Josko FlA 
MARCOS PAULO FALCÃO LESSA - 2º Sgt 

. Chefe da Seção de Serviços Gerais



DESPACHO DO COMANDANTE OMV: > 

1. Aprovo o presente Documento de Formalizacdo da Demanda. 1’( 

2. Seja feita gestão junto à Base Administrativa da Guarnicdo de 

João Pessoa/PB, no sentido de atender a demanda de contratação dos servigos 

solicitados acima. A aquisi¢do deve ocorrer por meio de Dispensa de Licitagao, 

amparada no art. 75 da Lei nº 14.133/21; 

3. Para Fins do Art 38 da Lei 8.666/93, solicito utilizar os recursos 

da Nota de Crédito 2023NC007834. Natureza da Despesa: 33.90.39. Tipo de 

Empenho: GLOBAL. 

4. A Secdo de Aquisições, Licitacdes e Contratos tome as 

providéncias cabiveis de acordo com as normas em vigor, visando consolidar o 

processo e remeté-lo à B Adm Gu JP para execução da despesa. 

Bayeux - PB, 14 de agosto de 2023 

2" 7 

ORLANDO PACH€CO NETO - Cel 

Comandante do 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado



Despacho do OD da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa: 

1. Aprovo o presente Documento de Formalização da Demanda e autorizo o 
início dos procedimentos para o processo de dispensa de licitação 
correspondente, conforme previsto no inciso |, do art. 75, da Lei nº 14.133/21. 
2. Certifico que a presente aquisição está compatível com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e de acordo com o art. 3º do Decreto 10.193/19. 
3. A SALC adote as providéncias cabiveis de acordo com as normas em vigor. 

Quartel em João Pessoa - PB, 

< -. TL A= 

_FELIPE RIBEIRO DA'SILVA - Cel 
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

16º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO 

(7º Regimento de Cavalaria Mecanizado/1971) 
REGIMENTO PIRAGIBE 

JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE ETP E ANÁLISE DE RISCOS 
(NUP: 64685.006546/2023-08) 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário 
conferido à Administração pelo art. 72, inciso |, da Lei nº 14.133, de 2021, 
entende-se que a menor complexidade do objeto enseja a prescindibilidade de 
estudo técnico preliminar e de análise de riscos. 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao 
pleito, capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida 
segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que 
compõem a instrução processual. 

Quartel em João Pessoa - PB, Q de Agesto de 2023. 

FELIPE BLBE%DX'S'ILVÃÍ%I 
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP 

|



Data da sessão: J > /. Ú“u» /2023 

MINISTERIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

162 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO 
(72 Regimento de Cavalaria Mecanizado/1971) 

REGIMENTO PIRAGIBE 

Torna-se publico que a Base Administrativa da Guarnicao de Joao Pessoa (B 

Adm Gu JP), por meio da Seção de Aquisições, Licitacées e Contratos (SALC), 

realizard Dispensa Eletrénica, com critério de julgamento o menor preco, na 

hipétese do art. 75, inciso |, nos termos da Lei n® 14.133, de 12 de abril de 2021, 

da Instrucdo Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislagao aplicavel. 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Horério da Fase de Lances: 8:00 as 14:00 hs 

1. OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa 

para a contratacdo dos servicos por dispensa de licitação, conforme 

condi¢des, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A aquisicdo será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DESCRICAO/ 
ESPECIFICACAO 

CAT 
MAT 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT PRECO [ LOCAL DE | 
ESTIMADO | REALIZAC | 

Ao DO 
SERVICO 

A2 - MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA EM BOMBAS 

CENTRIFUGAS - Revisão 
geral de bomba centrífuga, 

incluindo: Revisão geral de 

bomba centrífuga, 

incluindo: 

Desmontagem/Montagem 

da bomba (incluindo seus 
acessórios); Limpeza, 

| jateamento e pintura da 

| carcaca; Inspeção visual, 

dimensional e com liquido 

penetrante da  carcaça, 
impelidor, do eixo e de 

2330 sv 02 1.616,88 Bayeux 

Camara Nacional de Modelos de Licitacées e Contratos - CNMLC/CGU/AGU 
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componentes internos, Jl{ 
com emissdo de relatério e — 
lista de peças; | 
Fornecifnento e 
substituicdo  de  juntas, 

vedações, o-rings, gaxetas, 

retentores e rolamentos 

(indicados pelo manual do 

fabricante); 
Balanceamento do 

impelidor; e Substituição 

do lubrificante de mancais 
e/ou selos (a ser fornecido 
pelo navio). Impelidor com 

diâmetro acima de 500 
mm. Cada bomba 
B.2 - MANUTENÇÃO | 2615 sV 02 3.440,00 Bayeux 
PREVENTIVA EM MOTORES 
ELETRICOS - Revisdo geral 
consistindo de: 

Desmontagem, limpeza e 

inspecao com emissão de 

relatério e lista de pecas; 

Fornecimento e 

substituicdo de rolamentos, 

retentores, vedações e o- 
rings (indicados pelo | 

manual do fabricante); 
Aplicação do revestimento 

protetor (verniz); 

Balanceamento do rotor; 

Pintura externa; e 
Montagem.  Motor com 

poténcia acima de 300 até 

500 cv Cada motor 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a 
participacdo em quantos forem de seu interesse. Entretanto, 
optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar 
proposta para todos os itens que o compdem. 

1.3.0 critério de julgamento adotado ser4 o menor preco, observadas as 
exigéncias contidas neste Aviso de Contratacdo Direta e seus Anexos 
quanto as especificacdes do objeto. 

2. PARTICIPACAO NA DISPENSA ELETRONICA. 

2.1. A participacdo na presente dispensa eletrénica se dard mediante 
Sistema de Dispensa Eletronica integrante do Sistema de Compras do 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGU A 
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Governo Federal - Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

2.1.1. Os fornecedores deverao atender aos procedimentos previstos no 
Manual do Sistema de Dispensa Eletrénica, disponivel no Portal de 

Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e 

operacionalizacao. 

2.1.2. O fornecedor é o responsavel por qualquer transacao efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa 

Eletronica, ndo cabendo ao provedor do Sistema ou ao 6rgao 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderéao participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam as condições deste Aviso de Contratacao Direta 

e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que n&o tenham representacao legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa 

ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedacoes: 

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, 

pessoa fisica ou juridica, quando a contratação versar sobre 

obra, servicos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela 

elaboracdo do projeto basico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
servicos ou fornecimento de bens a ela necessarios; 

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da 

contratacdo, impossibilitada de contratar em decorréncia de 

sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, 

econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente pulblico que 

desempenhe funcéo na licitagdo ou atue na fiscalizacdo ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre 

si; 
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N 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cincà) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 
. transito em julgado, por exploracdo de trabalho infantil, por 

submissdo de trabalhadores a condicbes andlogas as de 
escravo ou por contratagdo de adolescentes nos casos vedados 
pela legislagao trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econémico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor 
que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou juridica, com 
o intuito de burlar a efetividade da sancao a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade juridica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acérdao nº 746/2014-TCU-Plenério); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrénica se 
daré com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, apés a divulgacdo do aviso de 
contratacao direta, encaminhard, exclusivamente por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrénica, a proposta com a descricdo do objeto ofertado, a 
marca do produto, quando for o caso, e o preco, até a data e o horério 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também devera conter declaragdo de que compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em 
especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciérios, trabalhistas, tributarios, comerciais 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestagao dos 
servigos; 

3.4.1. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
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assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de 

tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que 

corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

3.7. A apresentacdo das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que 

dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o compromisso 

de executar os servicos nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execugdo contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituicao. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NAO 

poderao retira-la, substitui-la ou modifica-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor devera, 

também, assinalar “sim” ou “não” em campo préprio do sistema eletronico, 

as seguintes declaragoes: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitacao no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transacdes que forem 

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com 

deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o 

art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituicao; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrizacéo de valor final minimo, com o registro do seu lance final 

aceitdvel (menor preco ou maior desconto, conforme o caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados 

automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados 
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YV 

pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lan«c( s previsto neste aviso. 
: 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser 
enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor minimo parametrizado possui carater sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderdo ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1.A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratagao Direta, a sessao publica sera automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances publicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, sendo encerrado no horério de finalização de lances também ja previsto neste aviso. 
4.2.Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverio encaminhar 

lances exclusivamente por meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

4.2.1. O lance devers ser ofertado pelo valor unitário do item. 4.3.0 fornecedor somente podera oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou 
superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que 
inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediarios” para os 
fins deste Aviso de Contratacao Direta. 

4.3.2. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre 
os lances, que incidird tanto em relação aos lances intermediarios 
quanto em relagdo ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um 
real). 

4.4.Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecera aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5.Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerd com o valor de sua 
proposta. 

4.6.Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificacdo do 
fornecedor. 

4.7.Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 
lances, havera o seu encerramento, com o ordenamento e divulgagao 
dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
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4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatério ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO 

5.1.Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto a adequacdo do objeto e a 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratagéo. 

5.2.No caso de o preco da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administracdo, poderd haver a negociacdo de condicoes mais 

vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta com preco compativel ao estimado pela Administracao. 

5.2.2. A negociagdo poderd ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificacdo, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociacdo, for desclassificado 

em razdo de sua proposta permanecer acima do preco maximo 

definido para a contratagao. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluida a negociacao, o resultado será 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletronica. 

5.3.Estando o preco compativel, sera solicitado o envio da proposta e, se 

necessario, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

A Proposta de Precos devera ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 

contado da sua solicitação, com os respectivos valores readequados 

ao lance vencedor, e será analisada pela Administracdo da Unidade 

Gestora no momento da aceitagao do lance vencedor. 

5.4.0 prazo de validade da proposta nao será inferior a 90 (noventa) dias, 

a contar da data de sua apresentacao. 

5.5.Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vicios insanaveis; 
5.5.2. não obedecer as especificaces técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do prego 

máximo definido para a contratagao; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administracao; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanavel. 

5.6.Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
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exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio fornecedor, para os quais ele fenuncie a parcela ou à 
‘totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores aqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

5.7.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

5.8.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo 
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas; 
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições 
na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será 
examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 
na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

5,12, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a 
fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação 
Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do 
ANEXO | - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste 
aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 
lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será 
verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia. 5 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justica 

(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa juridica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritério, por força do artigo 

12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sanções impostas 

ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a 

proibicao de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa juridica da qual seja sécio majoritario. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situagdo do Fornecedor a 

existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciard para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas 

Indiretas. 
6.2.2.1.1. A tentativa de burla serd verificada por meio dos 

vinculos societarios, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 
6.2.2.1.2. O fornecedor serd convocado para manifestacao 

previamente a sua desclassificacdo 

6.2.3. Constatada a existéncia de sancdo, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condicao de participagao. 

6.3. Caso atendidas as condições de participacdo, a habilitacao dos 

fornecedores seré verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovacées 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura 

da sessao publica, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentacao atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitacao do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sitios eletronicos oficiais 

emissores de certidées lograr éxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

valida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacao 

complementares, necessarios a confirmacdo daqueles exigidos neste 

Aviso de Contratacdo Direta e já apresentados, o fornecedor sera 

convocado a encaminha-los, em formato digital, após solicitacao da 

Administracdo, sob pena de inabilitagao, via sistema, no prazo de 2 

(duas) horas, contado da sua solicitagao. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentacao dos documentos originais nao-digitais 

quando houver dúvida em relagéo a integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na 

Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado (a) da prova de 
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inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das. demonstrações contábeis do 
último exercício. 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver 
concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos 
de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 
6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 

habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 
valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
fornecedor nos remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá- 
los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigéncias para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 

será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1 Ap6s a homologacdo e adjudicagdo, caso se conclua pela 

contratacdo, serd firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

7.2, O adjudicatério terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocagao, para aceitar instrumento equivalente 

(Nota de Empenho), sob pena de decair do direito a contratacdo, sem 

prejuizo das sangdes previstas neste Aviso de Contratagao Direta. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota 

de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 

(uma) vez, por igual periodo, por solicitacdo justificada do 

adjudicatério e aceita pela Administragao. 

T3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 

emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 

de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 

2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
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7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

7.4. O prazo de vigéncia da contratacdo é de 30 dias prorrogavel 

conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratacao Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sera 

exigida a comprovacdo das condicbes de habilitagdo e contratacédo 

consignadas neste aviso, que deverdo ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigéncia do contrato. 

8. SANGOES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infragdes previstas no art. 155 da Lei n® 14.133, de 2021, 

quais sejam: 

8.1.1. dar causa a inexecugao parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano 

4 Administracio, ao funcionamento dos servicos publicos ou ao 

interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa a inexecugao total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentacao exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato 

superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentacao exigida 

para a contratagao, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da 

licitagdo sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaragdo ou documentagéo falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletronica 

ou a execugao do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrénica ou praticar ato fraudulento na 

execugao do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto as condigdes de participacao, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 
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8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2 / 

8.2. ' O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil 
e criminal, as seguintes sanções: 

a) Adverténcia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratagao 
Direta, quando não se justificar a imposicédo de penalidade mais 
grave; 

b)  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 
infragdes dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no ambito da Administracao 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposicao de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o 
responsável de licitar ou contratar no a&mbito da Administragdo 
Piblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infracdo cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstéancias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administragdo Publica; 

8.3.5. a implantacao ou o aperfeicoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4, Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administracdo ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferenca serd descontada da 
garantia prestada ou seré cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta, em hipétese alguma, a obrigagdo de reparacdo integral do dano 
causado a Administração Pablica. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 

8.7, Se, durante o processo de aplicacdo de penalidade, houver. 

indicios de prética de infragdo administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, 
de 12 de agosto de 2013, como ato lesivo a administragio publica nacional 
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ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização - PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal 

Nacional de  Contratações Publicas - PNCP, e encaminhado 

automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 

Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente 

linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração podera: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratagdo, de proposta obtida na pesquisa de 

precos que serviu de base ao procedimento, se houver, 

privilegiando-se os menores pregos, sempre que possivel, e desde 

que atendidas as condigbes de habilitacao exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratacdo será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentacdo de habilitagéo, conforme o caso. 

9.3. As providéncias dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser 

utilizadas se nao houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 

interessados (procedimento deserto) 
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9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 
pelos fornecedores cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação 
Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administracéo na respectiva notificacao. 

9.5. Caberd ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 
responsavel pelo 6nus decorrente da perda do negécio diante da 
inobservéancia de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexao. 

9.6. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impega a realizacdo do certame na data marcada, a 
sessao serd automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horério anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrério. 

9.7. Os horérios estabelecidos na divulgação deste procedimento e 
durante o envio de lances observardo o horério de Brasilia-DF, inclusive 
para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentacao relativa 
ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitagdo, a Administracdo 
podera sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas, 
dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitagao e classificacao. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratacao Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliagdo da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administracdo, o 

principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacao. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparacdo e 

apresentacdo de suas propostas e a Administragdo não serd, em nenhum 

caso, responsével por esses custos, independentemente da condugéo ou do 

resultado do processo de contratacao. 

9.11. Em caso de divergéncia entre disposigdes deste Aviso de 

Contratagdo Direta e de seus anexos ou demais pegas que compdem o 

processo, prevalecerd as deste Aviso. 

9.12. Da sesséo publica sera divulgada Ata no sistema eletronico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratagdo Direta, para todos os fins e 

efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO | - Documentagao exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO Il - Termo de Referéncia; 

9.13.3. ANEXO Ill - Modelo de Proposta de Precos; 
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ANEXO | - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica: 

1.1no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verifiação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3No caso de sociedade empresdria ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatério de 
seus administradores; 

1.4inscricao no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agéncia; 

1.5No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicacéo dos seus administradores; 

1.6decreto de autorizagdo, em se tratando de sociedade empreséria 

estrangeira em funcionamento no Pais; 

1.7 Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as 

alteragdes ou da consolidag&o respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou 

no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentacao de certiddao expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a 

.Dívida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretério da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 —prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Servigo (FGTS); 

2.4  prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica dp 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
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Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

2.5 — prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo 

ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compativel com o objeto contratual. 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicilio ou 
sede do licitante, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou 

concorre. 
2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverd comprovar tal condição 
mediante a apresentacdo de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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ANEXO il - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

TIMBRE OU LOGOMARCA 

PROPOSTA DE PRECOS 
NUP Nº 64685.006546/2023-08 

DISPENSA ELETRONICA N¢ 27/2023 

Ao Sr Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnicao de Joao 

Pessoa 
João Pessoa - PB 
Prezado Senhor . 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

CNPJ: 
RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 

E-MAIL: 

Estabelecimento 
Bancário: 
Agência: 

Conta: corrente 

DADOS DA PROPOSTA 
(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão pública. Validade da 
proposta: 

ATÉ 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DA NOTA DE 

Prazo de entrega: | - peNHO ASSINADA PELO ORDENADOR DE DESPESAS. 

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

Nome completo: 
Endereço: 

Estado Civil: 
Profissão: 
Cédula de 

Identidade: 
CPF/MF: 

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o 

cumprimento do Edital convocatório. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

| - 
Item Especificação/Descrição/Marca/Modelo Unidade Quan Valor (R$) 

tidade | Unitário Total 

ATENÇÃO: apresente a 

descrição/especificação do produto/serviço 

oferecido. Inclua Marca / Fabricante / 
Modelo / Versão. 

Valor Total da Proposta (R$) 
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Valor total por extenso: 

Local de realização do serviço: 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 
160176) - Av. Marechal Rondon, S/N - Bairro Jardim aeroporto, Bayeux-PB - CEP 
58.113-100, e-mail: pelotdodeobras.16rcmec@hotmail.com; 

Nos valores estao incluidos todos os tributos, contribuigdes fiscais, parafiscais, 
direitos trabalhistas e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou 
indiretamente, sobre a comercializagdo dos produtos. 

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO 
de que ao apresentar proposta de pregos para a referida dispensa: 

- tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos; 

- tenho ciéncia que se trata de uma Dispensa Eletronica, cujo prazo de vigéncia 
é de 30 (trinta) dias, a contar da data de homologagdo da Dispensa de 
Licitação; 

- tenho ciência que não preciso enviar entre os documentos de habilitação as 
seguintes declarações já registradas no Portal de Compras Governamentais, na 
ocasião da inclusão da proposta inicial: Declaração de Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte; Declaração de Fatos Impeditivos e Supervenientes; 
Declaração Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; Declaração de Trabalho 
Escravo ou Degradante; Declaração de Proposta Independente; 

- tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da 
proposta e na fase de habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade 
“ENVIAR ANEXO”, penúltimo item do menu do fornecedor no Portal de Compras 
Governamentais; 

- tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha 
empresa deverão obedecer rigorosamente as especificações do Termo de 
Referência, incluindo prazos e condições de funcionamento e semelhantes às 
amostras, quando estas tiverem sido aprovadas durante o certame; 

- tenho ciência que os bens devem ser entregues dentro do prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou documento 
equivalente, nos locais de entrega descritos no Termo de Referência. 

CARIMBO CNPJ/MF Local e data 

Nome completo 
Identidade 

CPF 
Cargo/Funcao na empresa 
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À 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

ANEXO 1l - TERMO DE R,‘EFERENCIA 
Dispensa Eletrénica N2 (3{ /2023 

NUP: 64685.006546/2023-08 

1. DAS CONDICOES GERAIS DA AQUISICAO (art. 62, XXIII, “a” e “i” da 
Lei n. 14.133/2021). 

1.1. Contratacdo de servigos de manutencdo de bombas, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condicbes e exigéncias estabelecidas neste 

instrumento. 

R | vaor | VALOR | 
ITEM DESCRICAO QUANT |yNITÁRIO TOTAL 

/A2 - MANUTENCAO PREVENTIVA EM BOMBAS 

ICENTRIFUGAS - Revisão geral de bomba centrifuga, | 

incluindo: Revisão geral de bomba centrifuga 

incluindo: Desmontagem/Montagem da bomba 

(incluindo seus acessérios); Limpeza, jateamento & 

pintura da carcaca; Inspecéo visual, dimensional & 

icom liquido penetrante da carcaca, impelidor, do 

1 leixo e de componentes internos, com emissão dd 02 808,44 1.616,88 

relatério e lista de pecgas; Fornecimento & 

substituicdo de juntas, vedagdes, o-rings, gaxetas 

retentores e rolamentos (indicados pelo manual dg 

fabricante); Balanceamento do impelidor; & | 

Substituicao do lubrificante de mancais e/ou selos (a| 

ser fornecido pelo navio). Impelidor com diametrg 

lacima de 500 mm. Cada bomba 
B.2 - MANUTENCAO PREVENTIVA EM MOTORES 

ELETRICOS - Revisdo geral consistindo de 

Desmontagem, limpeza e inspeção com emiss&o de 

relatério e lista de peças; Fornecimento & 

isubstituicdo de rolamentos, retentores, vedagdes & 

o-rings (indicados pelo manual do fabricante) 

Aplicagdo do revestimento protetor (verniz); 

Balanceamento do rotor; Pintura externa; & 

Montagem. Motor com poténcia acima de 300 até 

500 cv Cada motor 

02 |1.720,00  3.440,00 

1.2. O objeto desta contratagdo ndo se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 2021. prazo de vigéncia da contratação é de 90 

dias contados da emissão de Nota de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei 

nº 14.133/2021. 
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1.3. O custo estimado total da aquisição é de R$ 5.056,88 

(cinco mil cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos), 

conforme custos unitérios apostos na tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 
E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

DA AQUISIÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alinea ‘b’, da 

Lei nº 14.133/2021). 

2.1. A referida contratagao tem fulcro no Art. 62 inciso I, da 

Lei nº 14.133/2021 e atende necessidade de manutencao 

nas bombas do 162 RC Mec, tendo em vista melhor 

eficiências de uso para a OM. 

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO 

CONSIDERADO O cicLo DE VIDA pO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO 
DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXII, 

alínea ‘c’, e art. 40, &1º, inciso 1, da Lei nº 

14.133/2021) 

3.1. Para que Se alcance todos os efeitos desejados, espera- 

se que os fornecedores cumpram seu papel e prestem os 

serviços de acordo com as características, quantidades e 

qualidade, descritas neste termo, dentro do prazo previsto, e 

substitua em tempo habil possíveis materiais — que 

apresentem defeitos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO (art. 62, XXIil, 

alinea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

4.1. Nao sera admitida @ subcontratagao do objeto 

contratual. 

4.2. Não havera exigéncia da garantia da contratagao dos 

arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo 

justificadas: 

4.2.1. Tratar-se de manutencado de pequeno valor, 0s 

quais a exigéncia de garantia gera custos ao fornecedor, 

com consequente impacto no valor da contratagao. 

5. MODELO DE EXECUCAO CONTRATUAL (arts. 62, 

XXIll, alinea “e” e 40, §12, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021). 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da nota de empenho, em remessa 

única. 

5.2. Caso não seja possivel a realizacéo na data assinalada, 

a empresa devera comunicar as razbes respectivas com pelo 
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menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os serviços serão realizados no seguinte endereço: Av. 

Marechal Rondon, S/M, Jardim Aeroporto, Bayeux-PB, CEP 

58.113-370. 

5,4. Os serviços serão realizados, de forma sumária, no 

prazo —de 10 (dez) dias, pelo responsável — pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade —com  as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 

5.5. Os serviços podem ser rejeitados, no todo ou em parte, 

quando em desacordo com as especificacoes constantes 

neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser 

realizado novamente no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da notificacéo da contratada, as suas custas, sem prejuizo 

da aplicacao das penalidades. 

5.6. Os servicos precisam ser prestados definitivamente no 

prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisorio, 

apos a verificação da qualidade e quantidade dos servigos e 

consequente aceitacao mediante termo detalhado. 

5.6.1. Na hipétese de a verificagao a que se refere o 

subitem anterior nao ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-a como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.7. O recebimento provisério ou definitivo nao excluird a 

responsabilidade civil pela solidez e pela seguranca do 

servico nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

6. ESPECIFICAÇÃO — DA GARANTIA CONTRATUAL 

EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, $1º, inciso 111, da Lei nº 

14.133/2021) 

6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar 

à garantia legal, sera de, no minimo, 3 (trés) meses, contado 

a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. 

6.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja 

inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá 
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Wi 
complementar a garantia do bem ofertado pelq periodo 

restante. Ã 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 62, XXIII, 
alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) - 

7.1. O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, 

de acordo com as clausulas avengadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderd pelas 

consequéncias de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. EM caso de impedimento, ordem de paralisação ou 

suspensão do contrato, o cronograma de execucdo será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstancias mediante simples apostila (Lei 

nº 14.133/2021, art. 115, §59). 

7.3. A execucdo do contrato deverd ser acompanhada e 

fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.3.1.0 fiscal do contrato anotará em registro préprio todas 

as ocorréncias relacionadas a execução do contrato, 

determinando o que for necessario para a regularizacao das 

faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, §19). 

7.3.2.0 fiscal do contrato informard a seus superiores, em 

tempo hébil para a adoção das medidas convenientes, a 

situacdo que demandar decisdao ou providéncia que 

ultrapasse sua competéncia (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§29). 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, 

defeitos ou incorrecdes resultantes de sua execugao ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.5. O contratado será responsavel pelos danos causados 

diretamente & Administracéo ou a terceiros em razao da 

execucdo do contrato, e nao excluird nem reduzird essa 

responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6. Somente o contratado será responsavel pelos encargos 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes 

da execugdo do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
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